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DECRETO Nº 054-A/2013. 

DE 06 DE FEVEREIRO DE 2013 

 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – 

COMDEC, DO MUNICÍPIO DE NOVA MONTE 

VERDE – MT”. 

 

ARION SILVEIRA, Prefeito Municipal de Nova Monte Verde, Estado de 

Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei municipal n. 

226/2003 de 23/05/2003. 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Defesa 

Civil – COMDEC, os membros abaixo relacionados: 

 

  Presidente: 

  Domingos Carlos Perondi 

  Vice Presidente 

  Felisberto Rodrigues de Oliveira 

  1º Secretário 

  Angela Schedler Citadin 

  2º Secretário 

  Wagner Oliveira Navarro 

  Membros 

  Marco Antonio de Almeida 

  Jair Alves da Silva 

  Renato Michel Zanella 

  Adauto Moreira da Silva 
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  ARTIGO 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou 

afixação, revogada as disposições em contrário em especial ao Decreto n. 010/2012. 

   

  Gabinete do Prefeito de Nova Monte verde – MT, 06 de fevereiro de 2013. 

 

 

  

ARION SILVEIRA 

Prefeito Municipal 
 


